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visa aos benefícios previdenciários concedi-
dos ao trabalhador rurícola. Preliminar rejeita-
da. Negado provimento ao apelo (Apelação
Cível nº 1.0000.00.348261-9/000, Rel. Des.
Lamberto Sant’Anna, j. em 11.12.2003, DJ de
06.02.2004).

Previdenciário. Trabalhador urbano. Comprova-
ção de tempo de serviço. Prova exclusivamente
testemunhal. Inadmissibilidade.
- 1 Inadmissível a valoração da prova exclusiva-
mente testemunhal para fins de comprovação de
tempo de serviço tanto de trabalhador rural
quanto urbano.
- 2 Precedentes.
- 3 Recurso não conhecido (REsp nº 224359/DF,
Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j.
em 19.10.99, DJ de 29.05.2000, p. 197).

A questão já foi inclusive sumulada pelo
Superior Tribunal de Justiça, verbis: “Súmula
149: A prova exclusivamente testemunhal não
basta à comprovação de atividade rurícola, para
efeito da obtenção de benefício previdenciário”.

Mesmo que se considerassem as pre-
cárias condições de sobrevivência do trabalha-
dor rural, que presta serviços sem qualquer
fiscalização e controle dos órgãos governamen-
tais, evidencia-se, como já referido, que o obje-
tivo da apelante é o de alcançar eventual bene-
fício perante a Previdência Social, que somente
poderá ocorrer - ainda que em tese - através de

procedimento administrativo ou até mesmo judi-
cial, após análise do pedido e da prova produ-
zida, que refogem aos limites do presente pro-
cedimento.

A pretensão da recorrente tem sido busca-
da com freqüência, através do procedimento de
jurisdição voluntária, pois, visando à simples reti-
ficação de registro público, mediante prova teste-
munhal, tenta-se contornar as exigências da
norma previdenciária que exige a prova material
do exercício da profissão de rurícola, para a con-
cessão dos benefícios previdenciários, razão pela
qual entendo correta a r. sentença, que afastou a
possibilidade de deferimento do pleito exordial.

Em suma, a demonstração de que a
requerente é trabalhadora rural, para fins de
obtenção de benefício previdenciário, deve
processar-se na via de procedimento próprio,
através de prova material convincente, para a
qual não basta apenas a testemunhal.

Nego provimento.

Custas, ex lege.

Votaram de acordo com o Relator os
Desembargadores Audebert Delage e Moreira
Diniz.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

-:::-

MANDADO DE SEGURANÇA - ATO ADMINISTRATIVO - ANULAÇÃO - MOTIVAÇÃO VÁLIDA -
INDISPENSABILIDADE - REMOÇÃO DE PESSOAL - PORTARIA - NECESSIDADE - ALEGAÇÃO

DE VÍCIO DE FORMA - UTILIZAÇÃO DE DECRETO - NORMA DE HIERARQUIA SUPERIOR

Ementa: Mandado de segurança. Professora da rede municipal. Remoção a pedido. Anulação
do ato. Ausência de motivação.

- Embora a Administração possa anular os atos administrativos que repute ilegais, é indispen-
sável a motivação válida do ato anulatório. Se necessária a portaria para efeito de remoção de
pessoal, não pode ser tida como vício de forma a utilização de decreto para alcançar tal fim,
por ser este hierarquicamente superior àquela.

APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO N° 1.0309.05.005583-4/001 - Comarca de
Inhapim - Remetente: Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Inhapim - Apelante: Município de
Inhapim - Apelada: Rosmar dos Santos Martins - Autoridade coatora: Prefeito Municipal de Inhapim -
Relator: Des. FERNANDO BRÁULIO
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Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM REJEITAR AS PRELIMINARES E,
NO REEXAME NECESSÁRIO, CONFIRMAR A
SENTENÇA, PREJUDICADO O RECURSO
VOLUNTÁRIO.

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2007.
- Fernando Bráulio -Relator.

Notas taquigráficas

O Sr. Des. Fernando Bráulio - O MM. Juiz
de Direito da 2ª Vara da Comarca de Inhapim
determinou a remessa dos presentes autos
para o reexame necessário da sentença pela
qual concedeu a ordem impetrada por Rosmar
dos Santos Martins contra ato do Prefeito
Municipal de Inhapim, que anulou o ato pelo
qual havia sido a impetrante, ora apelada,
removida, a seu pedido, da Escola Municipal
Manoel Brás da Silveira para a Escola
Municipal Elias Januário.

O Município de Inhapim também apelou,
alegando preliminarmente a carência da ação,
por ilegitimidade passiva do impetrado, e que
não restou comprovado, de plano, o direito
líquido e certo da ora apelada. Em relação ao
mérito, alega o apelante que não há direito
líquido e certo a ser amparado por mandado de
segurança; que não houve prejuízo para a
apelada com a anulação do decreto ilegal pelo
qual fora removida para outra escola; que a
motivação do Decreto 084/05 consiste no vício
de forma com que foram determinadas as
remoções e o impedimento de remoções em
final de mandato eletivo; e que não houve qual-
quer irregularidade ou desvio de conduta do
Administrador Municipal.

A apelada ofereceu contra-razões, em
que se bate pelo improvimento do recurso, ale-
gando que foi prejudicada com a anulação do
ato pelo qual se deu sua remoção, por ser a

Escola Elias Januário mais próxima à sua
residência; e que não houve motivação para a
anulação do ato.

O ilustre Promotor de Justiça opinou pelo
deferimento do mandado de segurança,
enquanto a douta Procuradoria-Geral de
Justiça, em parecer da lavra do culto
Procurador Mauro Flávio Ferreira Brandão,
opina pelo improvimento do recurso.

Como se vê à f. 02, a ação mandamental
foi ajuizada contra o “Executivo Municipal de
Inhapim, na pessoa de seu Prefeito Municipal,
Hamilton Chagas Filho”, que é a autoridade que
determinou a anulação do Decreto 062/04, por
meio do qual foi a impetrante, ora apelada,
removida, a seu pedido, para a Escola
Municipal Elias Januário.

Tampouco se pode afirmar que a impe-
trante deixou de comprovar, de plano, a existên-
cia de seu direito líquido e certo, porque a docu-
mentação por ela trazida aos autos é suficiente
para a comprovação de suas alegações.

Rejeito as preliminares.

Quanto ao mérito, a sentença apelada
também não merece reparos em reexame
necessário.

Alega o impetrado, ora apelante, que o
Decreto 084/05, mediante o qual foi anulada a
remoção da ora apelada, é ato ilegal e nulo, por
ser necessária, nos termos do art. 55, inciso II,
da Lei Orgânica do Município, a expedição de
portaria para a lotação e relotação nos quadros
de pessoal.

É frágil tal argumento, tendo em vista que
o decreto é norma de hierarquia superior. Quem
pode o mais, pode o menos. Além disso, o fato
de haver sido editado outro decreto para anular
o primeiro atesta a validade desse ato normati-
vo e torna imprestável sua suposta motivação.

Embora afirme que a motivação do ato
anulatório foi a ilegalidade do Decreto 062/04, o
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apelante não o demonstrou cabalmente, como
lhe incumbia.

Afora o suposto vício de forma, a ale-
gação de impedimento de remoção de servi-
dores no final do mandato eletivo diz respeito
tão-somente às hipóteses de remoção ex officio,
o que não ocorreu no caso presente, em que a
própria servidora pleiteou sua transferência.

Por fim, não sobeja a reiteração quanto
aos limites da discricionariedade da Admi-
nistração acerca dos atos administrativos,
sendo certo que o dever discricionário deve ter
balizas referenciadas na lei e nos princípios
para que não se confunda com o puro arbítrio.

Conquanto sejam anuláveis os atos
administrativos, a ausência de motivação válida
torna insubsistente o ato anulatório, sob pena
de ratificação do arbítrio.

Embora a Administração possa anular os
atos administrativos que repute ilegais, é indis-
pensável a motivação válida do ato anulatório.
Se necessária a portaria para efeito de remoção
de pessoal, não pode ser tida como vício de
forma a utilização de decreto para alcançar tal
fim, por ser este hierarquicamente superior
àquela.

Com esses fundamentos, confirmo a
sentença em reexame necessário, prejudicada
a apelação.

Votaram de acordo com o Relator os
Desembargadores Silas Vieira e Edgard Penna
Amorim.

Súmula - REJEITARAM AS PRELIMI-
NARES E, EM REEXAME NECESSÁRIO,
CONFIRMARAM A SENTENÇA, PREJUDICA-
DO O RECURSO VOLUNTÁRIO.

-:::-

REINTEGRAÇÃO DE POSSE - TERRENO - MST - INVASÃO - LIMINAR INAUDITA ALTERA
PARTE - CONCESSÃO - MINISTÉRIO PÚBLICO - INTIMAÇÃO - AUSÊNCIA - NULIDADE -

NÃO-OCORRÊNCIA - LITÍGIO - LOCAL - JUIZ - VISTORIA - INEXISTÊNCIA - IRRELEVÂNCIA -
POLÍCIA MILITAR - RELATÓRIO - SUBSTITUIÇÃO - POSSIBILIDADE - AUDIÊNCIA DE
JUSTIFICAÇÃO - DESNECESSIDADE - AÇÃO POSSESSÓRIA - FUNÇÃO SOCIAL DA
PROPRIEDADE - APRECIAÇÃO - DESCABIMENTO - POSSE - ESBULHO - PROVA -

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO

Ementa: Agravo de instrumento. Ação de reintegração de posse. Nulidade da decisão conces-
siva de liminar. Inocorrência. Ausência de prévia intimação do MP. Desnecessidade.
Inexistência de vistoria. Irrelevância. Audiência de justificação não realizada. Inocuidade.
Efetiva comprovação da posse do autor e do esbulho. Reintegração devida.

- Não é necessária a intimação do representante do Ministério Público para se manifestar acer-
ca do pedido liminar de reintegração de posse nas hipóteses em que há invasão do MST, haja
vista que, ainda que exista o interesse público, a apreciação da medida liminar cabe apenas ao
juiz, sendo dispensável até mesmo a oitiva da parte contrária, mormente em havendo urgência.

- A vistoria no local do litígio pelo julgador pode ser substituída por relatório da Polícia Militar,
mormente tendo em vista que o art. 126, parágrafo único, da Constituição Federal só exige a
presença do juiz no local do litígio se necessária à eficiente prestação jurisdicional.

- O magistrado não é obrigado a marcar audiência de justificação em qualquer situação, mas
somente quando não plenamente convencido sobre a concessão ou indeferimento de liminar.

- Apurada a ocorrência de esbulho da posse do autor, impõe-se sua reintegração no terreno
invadido, ainda que não se desconheça o postulado da função social da propriedade, princípio


